
 EDITAL Nº 014/2018 

 

IZALDA MARIA BARROS BOCCACIO, Vice-Prefeita Municipal em Exercício de 
Santo Antônio das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, e no uso de suas atribuições 
legais, e, de acordo com o Edital nº 010/2018, CONVOCA a comparecer na Secretaria de 
Administração e Planejamento no prazo de 05 (cinco) dias corridos, ou seja, de 05/04 a 
09/04/2018, apresentando a documentação constante no anexo 01 deste Edital, para suprir 
as vagas temporárias de Professor da Educação Infantil, Professor de Currículo por 
Atividades, Especialista em Educação, Servente, Monitor Socioeducativo, Psicólogo e 
Fonoaudiólogo para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme legislação 
vigente: 

 
 
 

SERVENTE 

 
SERVENTE-RURAL 

Nº DA 
INSCRIÇÃO 

Nº DA INSCRIÇÃO Nº DA INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

56 Sônia Maria Antunes Falcão  Não pontuou 4º 
 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, 05 de abril 
de 2018. 

 
 
 
 
 
 

                                                                   IZALDA MARIA BARROS BOCCACIO 
                                                                       Vice-Prefeita Municipal no exercício 

 
Registre-se e Publique-se 
 
 
LAUREN RIBEIRO SIMCH 
Secretária Municipal da Administração e Planejamento 

 

 

 

 



ANEXO 01 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA APRESENTAR NO ATO DA POSSE 
 
 
Cópia da Carteira de Identidade 
Cópia do CPF 
Cópia da Carteira de Trabalho 
Cópia PIS/PASEP 
Cópia do Título de Eleitor 
Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento  
Cópia da Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
Cópia do comprovante de escolaridade  
Cópia do comprovante do Registro no Conselho respectivo, para o cargo  
Cópia de comprovante de residência 
Conta Bancária (Banrisul) 
Atestado Médico 
Declaração por escrito que não está em acúmulo de cargos públicos 
Declaração de bens e valores (Lei nº 8730, 10.11.1993); 
CNH  
Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, fornecida pelos Cartórios 
Judiciais Federal, Estadual ou Municipal expedida no máximo há 6 meses, ou dentro 
do prazo da validade consignado no documento, quando chamado para a contratação. 


